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PREFEMURA MUNICTPAL DE TTABAIAMM{A

SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO PAGAS ATE IIIIàDA2O

CertiÍico quc há precatórios pendentes de pagamento referente ao
MUMCIPIO DE ITABAIANITYHA, CNPJ 13.09b.181/OOO1.E2, Qüe foram
in_scritos pâra pagâmento no exercício 2A21, no montante de nS iSl.O0lr4S
(Cento e cinquenúa e quaúro milo seiscentos e um reais e quarerta e cinco
centavos).

cidade de rtebairninha/sE, 31 de dezembro dle 2020.

Procurador
rf,

Praça Floriano Peixoto no- 27. l"Andar, cenbo, Itahaianinhar'l§E,(ru 4g.zyJ-tm, cf{pJ l3.09g.lgl/0001{2, e-mail ünirabrilhpl.coÍÍLb(
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DEPARTAMENTO DE PRECATóRIOS
DMsAo DE pRocEssAMENTo e cÁlcut_os

PAGATENTO DE PRECATÓRIOS

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

í. DO REGIME DE PAGAMENTO

o MUNlclPlo DE TTABATANTNHA está inserido no Regime ESpEGTAL de
pagamento de precatórios.

2. Dos pnecaróRros DEvtDos

os precatórios apresentados até a data de ío de jurho de 2o2o, ano de
pagamento até 2021, totatizam R$ 332.397,30 (posição em 301612020).

O saldo devedor desses precatórios (TJSE t TRT2O / TRFS), após
dedução dos recursos depositados nas @ntas especiais, conesponde ao montante
de R$ í54.60í,45.

3. DA PARCELA 2O2O

Em audiência rearizada no dia 10to2r2020 foi informado que o ente não
estava obrigado a eÍetuar depósitos no exercício 2020, visto que os recursos
disponíveis nas @ntias especiais vincuradas ao processo administrativo no
201800í13337 eram suficientes para quitaçáo dos precatórios apresentados até
01107D019, ano de pagamento até2O20.
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DEPARTAMENTo DE PREcATÓruos
orvrsÃo DE pRocEssAMENTo e cÁr-cur_os

4. DAPARCELA2O2í

Os cálculos foram elaborados conbrme art.í01 - ADCT e art. 59 da
Resolução no 303t2019 - CNJ.

considerando que a apricação do percentuat mínimo
(1,0o/o da RcL = R$ 928'729,a5) ultrapassa o saldo devedor de precatórios
apresentados até |llolpazo, ano de pagamento até 2021, a paroela 2021
limitou-se ao valor de R$ R$ 154.601,#.

o valor de R$ lz.agg,4s, @Írespondente a 1t12 (um doze avos) do
calculado, deverá ser depositado mensalmente na conta no 2gtg6l.io0-1, mantida
no BANESE, agência no 0&4, à disposição da Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, por meio de bloqueios no FPM no período !aneirot2021 a
dezembrol2o2l (até o úlümo dia úül do mês respectivo):

2

,-* ..' ins*raOo eküonicar
: ",,;"i t, iffirãüio'ãmflãmffi Pr)flhy,ãBffirffi&. Depa,ramenrc de precatôrio,



@#
PoE hrDrttÀ$o

mEsrrúmhes
DEPARTAMEI.ITO DE PRECATÓNTOS
orusÃo DE pRocEssAMENTo r cÁucur-os

fficErrA coRRCtúrE úqrol Gcr-)'

DEFO$TMO ÉMfr21

Aracaju, 10 de agosto de 2020

João José da Silva
Analista Judiciário/Contabilidade

Chefe da Divisão de Processamento e Cálculos
Mat. 16648
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7.§1.@1,12
6.e61.171,8
6.Gn.rcl,z
6.z3,..ffi,fl
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12.@1.981,10

8.í8.673,6
8.56.268i18
7.8.713,4
6.774.&,10
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7.584.046,5

TOÍÁL czg7zm4.lil
Írlédiâda RCL 7.7§.&72

Percentud *liniro de í% da RCL

Dêp&itos PenênEsã20
PÁRCELA2@1 154.601.45

tà I AsslraOo eleüoniramente por JOAO JOSE DA SILVA (fihülclda í60lS), DcpaÍtamênto de Precatüio,
* , . "*.,r em lE 0E/20:10 às 13:,15:tltl" csúnrn dt lc, lll, 1', da Lri 11.'119,ãm.

TOTAL ,54.601./as


